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LEI N.!il 2.941/2017, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

"Dispõe sobre o llnguo Pomerono como complementar, no 
Município de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo e d6 outras 
providências". 

Autoria. Paulo Cesar da Fonseca 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que IM fo ram conferidas pela Lei Orgânica Municipa l, faz saber que a Câmara Municipa l 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. i e A língua Portuguesa é o Idioma Oficial da República Federat iva do Brasil. 

Parágrafo único. O Munlcfplo de Baixo Guandu/ES poderá estabelecer a língua Pomerana, 

como complemen ar nas escola s públicas municipa is, observadas as nor m as vigentes, at ravés de 

oficinas, músicas, projetos, danças folclóricas Pomerana, etc .. 

Art. 2fl O "status" da lfngua complem entar Po m erana estabelecida pe la presente lel, 

faculta ao municíp io a: 

1 - presta r ora lmente as informações nas repartições públicas, na língua oficial ou a 

Complementa r Pom erana; 

li - Produzir as campanhas publici tária institucionais na língua oficia l e complem entar; 

Ili - Incentivar e apoiar o ap rendizado da língua Complem entar Pom erana nas esco las 

públi cas municipais, observadas as disposições do art . 111 desta lel; 

IV - as escolas municipais de Baixo Guandu/ES, facultará o ensino da llngua aos alunos 

m atricu lados, que não sejam descendentes de Pomeranos, no tocante ao aprendizado da lfngua 

complem en ta r. 

Art. 311 São válidas e eficazes as atuações administrativas feitas som ente na língua oficia l, 

na fo rm a da Constit uição. 

Art. 4Q Em nenhuma si tuação os cidadãos guanduenses não poderão ser discriminados 

't \ 
!) . por razão do uso da língua oficia l ou complementar. 
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Art. 52 O Poder Executivo Municipa l regulamentará a presente lei no prazo de 90 

(noventa) dias, após a sua publicação. 

Art. 611 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1v Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2017. 

Registrada e publicada em 
23 de outubro de 2017. 

ministração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(P11hlicaçt70 Mural Art. 9U, Lei 1 JHOIYO l.!.'menda 01312005). 

A.DON/AS MENEGÍDJO DA SJLVA , 
Secretório Municipal de Administração e 
Finanças, por 110111eação na.fomw da /,e i. 

CE R T 1 FICA, ter sido l!fix(J(.lo, 11u data i1?fi·a. no Mural da Prefeitura M1111icipal de 
JJaixo G11and11 ES, "Lei 11" 2.941/2(J/ 7 de 23 de outuhro de 201 7, que "Dispiie sohre a 
/111f.! llO Po111ern11a como complementur, no M1111iclpio de Baixo Guandu, Estado do 
Espfrim Santo e dá 0111rus providé!11clas ", nos termu~· do disposto 110 Art. 90, inciso li, da 
l ei lvlunicipal nº 1380. de 05 de ahri/. de 1990 - LEI ORGANJCA MUNJCJl'Al. 

.. 

Baixo G11and11 (l:.'S), 23 de 011111bro de 2017. 
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ADONIASC:EGÍ 
Secretário Municipal de Ad111i11i.~ ·açc7o e Finanças 
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